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Edital De Citação - Prazo De 20 (vinte) Dias. Processo Nº 1003956-
52.2020.8.26.0019 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de 
Americana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabiana Calil Canfour de Almeida, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GIOVANNI ALVES CARDOSO 
FERREIRA, Brasileiro, RG 63.903.582-6, CPF 034.701.731-25, pai 
Francinaldo Cardoso Ferreira, mãe Lucilene Correa Alves, Nascido/Nascida 
04/11/2017, natural de Belem - PA, com endereço à Av. Cronje da Silveira, 
438, Comercial, CEP 68445-000, Barcarena - PA, que lhe foi proposta uma 
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Associação 
Educacional Americanense, visando o recebimento do valor R$ 1.189,06 
referente ao contrato de prestação de serviços educacionais, referente ao 
curso de Tecnologia em Logística. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que pague a 
dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, 
fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital. Nos termos do art.827, §1º, do Código 
de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os 
honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. No prazo de 15 
(quinze) dias, poderá também oferecer embargos à execução, distribuídos 
por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes. 
Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por 
cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do 
restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 
e de juros de um por cento ao mês (artigo 916 do CPC). Fica(m) o(s) 
executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários 
advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas 
em lei. Não havendo manifestação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Americana, aos 22 de janeiro de 2025. K-26/06
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